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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

DECISÃO 
 
 
   
Considerando o conteúdo do Processo Administrativo nº 36.187/2026 (INEXIGIBILIDADE Nº 107) e 
o parecer da Procuradoria-Geral do Município, o qual adoto como fundamento desta decisão, 
RATIFICO a inexigibilidade de licitação com fulcro no art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/21, solicitada 
pela Secretaria Municipal de Ordem Pública. O objeto consiste na AQUISIÇOES DE TRÊS FUZIS DA 
MARCA TAURUS, CALIBRE 5.56 NATO, DESTINADOS AO REAPARELHAMENTO E FORTALECIMENTO 
DA CAPACIDADE OPERACIONAL DAS FORÇAS DE SEGURANÇA DO MUNICÍPIO, junto a empresa 
TAURUS ARMAS S/A – CNPJ: 92.781.335/0001-02, com valor total de R$ 42.076,83 (Quarenta dois 
mil, setenta seis reais e oitenta três centavos).  
 
Cumpra-se. Publique-se. 
 
 
Campo Largo, datado e assinado digitalmente. 
 
 
 
 
 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito 
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DECISÃO 
 
 
   
Considerando o conteúdo do Processo Administrativo nº 37.534/2026 (INEXIGIBILIDADE Nº 108) e 
o parecer da Procuradoria-Geral do Município, o qual adoto como fundamento desta decisão, 
RATIFICO a inexigibilidade de licitação com fulcro no art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/21, solicitada 
pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. O objeto consiste no PAGAMENTO DE AUXÍLIO ATLETA 
PARA GEOAVANA DURAU TRYBUS – CPF.: 119.xxx.799-xx, nos termos da Lei Municipal nº 
3.587/2023, no VALOR TOTAL DE R$ 1.200,00 (Um mil e duzentos reais). O recurso se destina ao 
custeio de despesas com alimentação, hospedagem, medicamentos e transporte para participação no 
PAN AMERICAN CHAMPIONSHIPS KARATÊ 2026,  que será realizada na cidade de Macaé – RJ, entre 
os dias 28 a 31 de maio. 
 
Cumpra-se. Publique-se. 
 
 
Campo Largo, datado e assinado digitalmente. 
 
 
 
 
 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito 
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DECISÃO 
 
 
   
Considerando o conteúdo do Processo Administrativo nº 37.384/2026 (DISPENSA Nº 43) e o parecer 
da Procuradoria-Geral do Município, o qual adoto como fundamento desta decisão, RATIFICO a 
dispensa de licitação com fulcro no art. 75 – inciso VIII, da Lei nº 14.133/21. A contratação tem como 
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA REVITALIZAÇÃO, REVISÃO E SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS EM 
SISTEMAS DE FILTRAGEM, BOMBAS E PAINEL ELÉTRICO DA PISCINA DA VILA OLÍMPICA, em favor 
da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, junto ao fornecedor CASA NOBRE STORE LTDA – CNPJ: 
21.072.290/0001-59, pelo valor total de R$ 44.615,00 (Quarenta e quatro mil, seiscentos e quinze 
reais). 
 
 
Cumpra-se. Publique-se. 
 
 
 
Campo Largo, datado e assinado digitalmente. 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito 
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DECISÃO 
 
  
Considerando o conteúdo do Processo Administrativo nº 37.935/2026 (INEXIGIBILIDADE Nº 109) e 
o parecer da Procuradoria-Geral do Município, o qual adoto como fundamento desta decisão, 
RATIFICO a inexigibilidade de licitação com fulcro no art. 74, caput, da Lei nº 14.133/21. A 
contratação tem como objeto a AQUISIÇÃO DE QUINHENTOS PACOTES DE ARROZ PARBOILIZADO 
TIPO 1, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 5kg, fornecedor selecionado através da Plataforma "Programa 
Contrata Mais Brasil", em favor da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, junto ao fornecedor 
JEANDER HENRIQUE KABITSCHKE DIAS – MEI – CNPJ: 64.427.025/0001-59, pelo valor total de R$ 
7.050,00 (Sete mil e cinquenta reais). 
 
Cumpra-se. Publique-se. 
 
 
 
Campo Largo, datado e assinado digitalmente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito 
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AVISO DE  REABERTURA DE LICITAÇÃO 
        
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 -  
Comunicamos a reabertura da licitação Concorrência Pública 004/2026, cuja publicação do aviso de 
suspensão no Diário Oficial do Município, ocorreu em 15/04/26, edição 3154. 
objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de desassoreamento, 
limpeza e ampliação do leito dos Rios Cambuí e Rio Verde, localizado no Município de Campo Largo 
no Estado do Paraná. 
Nova data de abertura: 26/05/2026 às 08h00hrs. 
O edital e o termo de Referencia, encontram-se disponíveis na plataforma de disputa:  
www.gov.br/compras (90004/2026) (UASG 987481). 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
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SUSPENSÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 036/2026 
 
A Prefeitura Municipal de Campo Largo comunica aos interessados que o Pregão Eletrônico nº 
036/2026, cujo objeto consiste CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
TELECOMUNICAÇÕES, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL, fica 
SUSPENSO TEMPORARIAMENTE. 
 
A suspensão decorre da necessidade de promover ajustes no Termo de Referência, considerando os 
apontamentos apresentados em processo de pedido de esclarecimentos. A medida visa assegurar a 
conformidade técnica do objeto e a observância dos princípios da eficiência, transparência e 
vinculação ao instrumento convocatório, previstos na Lei nº 14.133/2021. 
 
A nova data de abertura do certame será oportunamente divulgada nos mesmos canais oficiais de 
comunicação utilizados para a publicação do edital. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo 
07 dias do mês de maio de 2026 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
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NOTIFICAÇÃO CONTRIBUINTE 793655 
 
 
Assunto: Processo 3493 / 2026 
Contribuinte: MOREIRA E MOREIRA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES 
CNPJ: 04.755.778/0001-61 
Lançamento nº: 109188/2026 
Vencimento: 08/06/2026 
 
 A Secretaria Municipal da Fazenda, através do Departamento de Rendas Mobiliárias, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas, atendendo ao que preceitua o Artigo 30, inciso III da Lei 
Municipal nº 2087/2008, NOTIFICA o contribuinte em epígrafe acerca do lançamento de ISSQN 
SOBRE OBRAS, o qual poderá ser impugnado, no prazo de 30 dias, contada do recebimento desta 
notificação consoante o art. 146, “caput”, da Lei Municipal nº 2087/2008.  
O contribuinte deve efetuar o pagamento ou exercer seu direito de impugnar o cálculo apresentado 
no prazo de 30 dias, nos termos do Art. 146 do Código Tributário Municipal - Lei 2.087/2008, a contar 
lançamento do crédito tributário do ISS-Obras, cientificado o contribuinte no mesmo processo digital. 
A não impugnação do cálculo e/ou do lançamento tributário neste prazo supra, decai o direito de  
recurso administrativo nos termos do Art. 132 da referida lei. 
O não pagamento no prazo de vencimento do tributo, sujeita o responsável tributário a inscrição em 
dívida ativa, com a aplicação das multas, juros e correções previstas na lei municipal e consequente 
execução fiscal, sem prejuízo da inscrição do devedor em órgãos de proteção ao crédito e protesto  
de títulos, nos termos do art. 209-A da lei 2.087/2008. 
                 
                                          

Fabiano Hirt 
Auditor Fiscal da Receita Municipal 

Departamento de Rendas Mobiliárias 
Secretaria Municipal da Fazenda 
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PORTARIA N° 1323/2026 - (Republica-se por Incorreção) 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o disposto na Seção VII da Lei Municipal nº 2347 de 22 de 
Dezembro de 2011, e o contido no Processo Administrativo protocolado sob nº 36341/2026.  
RESOLVE 
 Art. 1° - Fica DECLARADO (A) ESTÁVEL o (a) servidor (a) público (a) municipal, ROVANE DOS 
SANTOS, matrícula 454605-01, ocupante do cargo de TECNICO EM ENFERMAGEM, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, por ter sido aprovado (a) no estágio probatório, avaliado (a) em 
sua adaptabilidade, assiduidade, disciplina, capacidade, iniciativa e responsabilidade, a partir de 
26/04/2025. 
 Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ressalvada sua eficácia em 
26 de abril de 2025, revogadas as disposições em contrário. 
  
Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1387/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei e tendo em vista a Lei Municipal n° 2352 de 22 de Dezembro de 2011, e o 
contido no Processo Administrativo protocolado sob número 353222/2026, Memorando 282/2026-
DEFE, 
 RESOLVE 
 Art. 1° - Cancelar a AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA EM REGIME SUPLEMENTAR, aos (as) 
servidores (as) abaixo relacionados (as), lotados (as) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
conforme indicação: 

MATRÍCULA SERVIDOR A PARTIR DE 

14931281-00 ANA CRISTINA GONÇALVES VIEIRA 24/04/2026 

 Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ressalvada sua eficácia em 
24 de abril de 2026, revogadas as disposições em contrário.  
Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1389/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, no exercício de suas 
atribuições que são conferidas pelo Lei nº 3955 de 17 de dezembro de 2025, e o contido no Processo 
Administrativo protocolado sob número 37498/2026, Memorando 189/2026/GOV 
RESOLVE 
 Art. 1° - Nomear, ANA BEATRIZ MACHADO, portador (a) da CIRG Nº 14.XXX.XXX-2 SESP-PR e 
do CPF/MF Nº 090.XXX.XXX-06, para o exercício das funções do cargo de provimento em comissão de 
“CHEFE DE DIVISÃO”, responsável pela “DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR”, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, com percepção de vencimentos de acordo com a referência AS-092, a partir 
de 11.05.2026. 
 Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ressalvada sua eficácia em 
08 de abril de 2026, revogadas as disposições em contrário. 
  
Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1390/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o disposto na Seção VII da Lei Municipal nº 2347 de 22 de 
Dezembro de 2011, e o contido no Processo Administrativo protocolado sob nº 37988/2026.  
RESOLVE 
 Art. 1° - Fica DECLARADO (A) ESTÁVEL o (a) servidor (a) público (a) municipal, GRACIELE 
CRISTINA VARELA PIO, matrícula 795932359-00, ocupante do cargo de PROFESSOR EDUCADOR 
INFANTIL, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, por ter sido aprovado (a) no 
estágio probatório, avaliado (a) em sua adaptabilidade, assiduidade, disciplina, capacidade, iniciativa 
e responsabilidade, a partir de 09/02/2026. 
 Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ressalvada sua eficácia em 
09 de fevereiro de 2026, revogadas as disposições em contrário. 
  
Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1391/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e o contido no Processo Administrativo protocolado sob número 
37468/2026, Memorando 081/2026/DCRC, 
RESOLVE 
 Art. 1° - Designar o servidor público municipal WALTEVIR LUIZ RIBEIRO JUNIOR, RG nº 
6.XXX.XXX-5 SESP-PR E CPF Nº 924.XXX.XXX-00, ocupante do cargo estatutário de ASSISTENTE 
TÉCNICO, e em comissão de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS E 
CONVÊNIOS, como Gestor do Convênio, e MARIA FERNANDA LINO DA SILVA, RG nº 13.XXX.XXX-4 
SESP-PR E CPF Nº 051.XXX.XXX-21, ocupante do cargo em comissão de DIRETOR DE 
DEPARTAMENTO DE  CONSERVAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DA MALHA VIÁRIA, como Fiscal do 
Convênio, a ser formalizado entre o Município de Campo Largo e a Secretaria de Estado da Agricultura 
e do Abastecimento, conforme protocolo n° 25.676.651-5, para que os mesmos possam responder 
pelo Convênio referente à aquisição de dois caminhões caçamba 6x4 e uma motoniveladora, sem ônus 
para o Município. 
 Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
  
Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1392/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e o contido no Processo Administrativo protocolado sob número 
36281/2026,  
RESOLVE 
 Art. 1° - Rerratificar a portaria 1087/2026, referente a concessão de Função remunerada a 
servidora MARIA PAULA MORAES LELLIS, conforme processo 36281/2026, conforme segue: 
Onde consta: 
... Conceder FUNÇÃO REMUNERADA DE SÍMBOLO FR-15 (Servidores no exercício de Supervisão de 
Estágio de Nível Médio na Área de Saúde, vinculados ao contrato Organizativo de Ação Pública Ensino 
- Saúde (COAPES))... 
Leia-se: 
....Conceder FUNÇÃO REMUNERADA DE SÍMBOLO FR-16 (Servidores no exercício de Supervisão de 
Estágio de Nível Acadêmico na área de saúde, vinculados ao Contrato Organizativo de Ação Pública 
Ensino-Saúde (COAPES))... 
 Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ressalvada sua eficácia em 
09 março de 2026, revogadas as disposições em contrário. 
  
Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1393/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei e tendo em vista a Lei Municipal n° 2352 de 22 de Dezembro de 2011, o contido 
no Processo Administrativo 35412/2026, Memorando 283/2026-DEFE, Processo Administrativo 
37297/2026, Memorando 299/2026-DEFE, e  Processo Administrativo 36804/2026, Memorando 
294/2026-DEFE, 
RESOLVE 
 Art. 1° - Conceder a GRATIFICAÇÃO DE COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA, ao servidor (a) público 
(a) municipal, abaixo relacionado (a), ocupante do cargo de PROFESSOR / PROFESSOR EDUCADOR 
INFANTIL, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme segue: 

MATRÍCULA SERVIDOR (A) 
A PARTIR 
DE: 

 NP2-001 
/ NEI 2 

633097-01 ELIANE APARECIDA FREITAS CASTRO 22/04/2026 30 % 

633097-02 ELIANE APARECIDA FREITAS CASTRO 22/04/2026 30 % 

667455-04 ERANI FREITAS CASTRO 22/04/2026 30 % 

627356-02 
LISANE DE FATIMA SILVA VIDAL 
ALMEIDA 

09/04/2026 30 % 

640328-00 LUCIANA BRONHOLO 22/04/2026 30 % 

619787-02 MARIA APARECIDA MOZUCK PIRES 30/04/2026 30 % 

 Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ressalvada sua eficácia 
conforme data indicada para cada servidor, revogadas as disposições em contrário.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1394/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei e tendo em vista a Lei Municipal n° 2352 de 22 de Dezembro de 2011, e o 
contido no Processo Administrativo 34064/2026, Memorando 280/2026-DEFE, 
RESOLVE 
 Art. 1° - Conceder a GRATIFICAÇÃO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, aos (as) servidores (as) 
públicos (as) municipais, abaixo relacionados (as), ocupantes do cargo de PROFESSOR (NP2) ou 
PROFESSOR EDUCADOR INFANTIL(NEI2), lotados (as) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
conforme segue: 

SERVIDORA MATRÍCULA A PARTIR DE: 

ANDERSON DOS SANTOS Jornada Suplementar 05/02/2026 

JUCIMARA BRAZ FRANCO Jornada Suplementar 05/02/2026 

MARIA OZORIO FRANCO Jornada Suplementar 05/02/2026 

ROSARIA DE FATIMA FERREIRA DE SOUZA Jornada Suplementar 05/02/2026 

ROSILEI DAS GRACAS SEVERINO DE LIMA  DE 
SIQUEIRA 

Jornada Suplementar 
05/02/2026 

TANIA MARA LICHETA FERREIRA Jornada Suplementar 05/02/2026 

 Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ressalvada sua eficácia 
conforme datas indicadas para cada servidor (a), revogadas as disposições em contrário.  
Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1395/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei e tendo em vista a Lei Municipal n° 2352 de 22 de Dezembro de 2011, e o 
contido no Processo Administrativo 34064/2026, Memorando 280/2026-DEFE, 
RESOLVE 
 Art. 1° - Conceder a GRATIFICAÇÃO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, aos (as) servidores (as) 
públicos (as) municipais, abaixo relacionados (as), ocupantes do cargo de PROFESSOR (NP2) ou 
PROFESSOR EDUCADOR INFANTIL(NEI2), lotados (as) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
conforme segue: 

SERVIDORA MATRÍCULA INICIO FIM 

NATANY CAROLINI PITTARELLO MARQUES 
DO NASCIMENTO 

Jornada 
Suplementar 

05/02/2
026 

10/04/202
6 

 Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ressalvada sua eficácia 
conforme período indicado, revogadas as disposições em contrário.  
Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1396/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e o contido no Processo Administrativo protocolado sob número 
37441/2026,  
RESOLVE 
 Art. 1° - Rerratificar a portaria 0872/2026, referente a GRATIFICAÇÃO DE DIFÍCIL 
PROVIMENTO, pelo exercício em Unidade Escolar, calculada sobre o vencimento inicial do Nível NP2-
001 (PROFESSOR), ou NEI-201 (PROFESSOR EDUCADOR INFANTIL), conforme segue: 
Onde consta: 

NOME MATRÍCULA CARGO % 
A PARTIR 
DE: 

PROCESS
O 

NATALICE CASTRO DAS CHAGAS 
FRANCISCO 

Jornada 
Suplementar 

PROFESSOR 10% 
10/02/20
26 

15856/2
026 

Leia-se: 

NOME MATRÍCULA CARGO % A PARTIR DE: PROCESSO 

NATALICE CASTRO DAS 
CHAGAS FRANCISCO 

Jornada 
Suplementar 

PROFESSOR 20% 10/02/2026 15856/2026 

 Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ressalvada sua eficácia em 
10 fevereiro de 2026, revogadas as disposições em contrário. 
  
Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1398/2026 
 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Campo Largo, 
Estado do Paraná, no exercício de suas atribuições legais, em especial, o disposto no artigo 3º § 6º, da 
Lei Municipal nº. 3062/2019 de 25 de junho de 2019,  
RESOLVE 
 Art. 1° - Conceder LICENÇA ESPECIAL DE 30 (TRINTA) DIAS ao (à) servidor (a) público (a) 
municipal, abaixo relacionado (a), conforme segue: 

Servidor Matrícula Cargo Início Fim Processo 

TEREZINHA DA 
PIEDADE FERREIRA 
COSTA 

654566-
05 

PROFESSOR 11/05/2026 09/06/2026 
33901/202
6 

 Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

ISABELLA BARONI RIVABEM 
Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA N° 1402/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei e tendo em vista a Lei Municipal n° 2352 de 22 de Dezembro de 2011, o contido 
no Processo Administrativo protocolado sob número 36363/2026, 
 RESOLVE 
 Art. 1° - Concede AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA EM REGIME SUPLEMENTAR, aos (as) 
servidores (as) abaixo relacionados (as), lotados (as) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
conforme indicação: 

MATRÍCULA SERVIDOR DATA INÍCIO: 

1007149-01 CAROLINE FONTES COSTA 04/05/2026 

 Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ressalvada sua eficácia em 
04 de maio de 2026, revogadas as disposições em contrário.  
Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1403/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e o contido no Processo Administrativo protocolado sob número 
34670/2026, Memorando 185/2026/GOV, 
RESOLVE 
 Art. 1° - Exonerar, ELAINE APARECIDA MAGATON, do cargo em comissão de “CHEFE DE 
DIVISÃO”, responsável pela Divisão de Registro, Controle e Logística de Materiais de Consumo, do 
Plano de Cargos e Vencimentos da Administração Pública Municipal, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, sendo seu último dia trabalhado 06/05/2026. 
 Art.2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ressalvada sua eficácia em 
06 de maio de 2026,  revogadas as disposições em contrário. 
   
Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1417/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o disposto na Seção VII da Lei Municipal nº 2347 de 22 de 
Dezembro de 2011, e o contido no Processo Administrativo protocolado sob nº 38646/2026.  
RESOLVE 
 Art. 1° - Fica DECLARADO (A) ESTÁVEL o (a) servidor (a) público (a) municipal, JUNIELE 
CRISTINA PEREIRA MOREIRA DE LIMA, matrícula 2000598-00, ocupante do cargo de PROFESSOR 
EDUCADOR INFANTIL, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, por ter sido aprovado 
(a) no estágio probatório, avaliado (a) em sua adaptabilidade, assiduidade, disciplina, capacidade, 
iniciativa e responsabilidade, a partir de 13/02/2026. 
 Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ressalvada sua eficácia em 
13 de fevereiro de 2026, revogadas as disposições em contrário. 
  
Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO CONTRATUAL DE TERMO ADITIVO 
 

CONTRATO Nº 90/2024 04º TERMO ADITIVO 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO 

CONTRATADO: 
DIGITRO TECNOLOGIA S.A. 
 

OBJETO DO CONTRATO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO UNIFICADA CONSTITUÍDA DE 
SOLUÇÃO COMPLETA DE SOFTWARE E 
LICENÇAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, 
COMPREENDENDO ALÉM DO FORNECIMENTO, 
A INSTALAÇÃO, MIGRAÇÃO, SUPORTE E 
CAPACITAÇÃO DE PESSOAL 

OBJETO DO ADITIVO:  RENOVAÇÃO 

VALOR DO ADITIVO: 
R$225.969,00 (DUZENTOS E VINTE E CINCO MIL 
NOVECENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS) 

FUNDAMENTO LEGAL: 
O PRESENTE ADITIVO ENCONTRA 
EMBASAMENTO LEGAL NA LEI FEDERAL 
14133/2021 

Campo Largo, 07 de maio de 2026. 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito 
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EXTRATO CONTRATUAL 
 

CONTRATO Nº 127/2026  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 91/2026, 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO 

CONTRATADO: NW DRONES COMERCIO E MANUTENCAO DE DRONES EIRELI 

OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) AERONAVE REMOTAMENTE 
PILOTADA - (DRONE DJI MATRICE 4T - THERMAL) E 
ACESSÓRIOS 

VALOR: 
R$51.744,78 (CINQUENTA E UM MIL, SETECENTOS E 
QUARENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS). 

FISCAL DE CONTRATO: VILMAR MESSIAS DA SILVA 

SUPLENTE DE FISCAL: DÊNIS ENGEL 

PRAZO VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Ano Dotaçã

o 
Órgão Unidade Ação Subelemento Vínculo Situação 

2026 928 02 013 2035 3449052340000000000 00000 Livre 

2026 917 02 013 2035 3339030250000000000 00000 Livre 

Campo Largo, 07 de maio de 2026. 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito 
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DECRETO Nº 186 DE 07 DE MAIO DE 2026 
EM ANEXO 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SMF/DRI/DLCTI. 
EM ANEXO 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO - AUDIÊNCIA PÚBLICA PRESTAÇÃO CONTAS I 
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CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
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RESOLUÇÃO CMDCA Nº 027/2026 DE 07 DE MAIO DE 2026  
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CMAS - CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
 

RESOLUÇÃO Nº 024/2026 DE 07 DE MAIO DE 2026  
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

EXTRATO CONTRATO Nº 09/2026 
 
ESPÉCIE: Contrato Administrativo nº 09/2026; OBJETO: Contratação de serviço de Treinamento em 
Desenvolvimento Profissional e Gerencial, por meio do “Masterclass Formação de Agentes de 
Contratação, Pregoeiros e Equipe de Apoio” para os servidores da Câmara Municipal de Campo Largo 
que atuam nessas funções;  AMPARO: Inexibilidade nº 02/2026; PROCESSO DIGITAL Nº: 
34645/2026; PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 08/2026; VIGÊNCIA: 30 dias contados da data de 
publicação; VALOR TOTAL DA DESPESA: R$ 15.570,00 (quinze mil quinhentos e setenta reais); 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.001.0001.0031.0029.2150.3.3.90.39.48.00 (Serviços de Seleção e 
Treinamento).CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO/PR; CONTRATADO: 
INSTITUTO NEGOCIOS PUBLICOS DO BRASIL - ESTUDOS E PESQUISAS NA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA – INP – LTDA, CNPJ: 10.498.974/0001-09. 
 

ALEXANDRE GUIMARÃES 
Presidente 

Câmara Municipal de Campo Largo/PR 
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COCEL 
 

ATO DE APROVAÇÃO  
 
A Diretoria Executiva da Companhia Campolarguense de Energia – COCEL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas no Estatuto Social da Companhia Campolarguense de Energia e nas Atas 290ª, 291ª 
e 292ª da Reunião do Conselho de Administração, vem APROVAR a celebração da contratação por 
dispensa de licitação, com fundamento no art. 35, inciso II, do Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos da COCEL, combinado com o art. 29, inciso II, da Lei nº 13.303/2016, da empresa ODAIR 
LAMOGLIA & CIA LTDA., registrada sob o CNPJ nº 75.803.882/0001-22, no valor total de R$ 3.374,80 
(três mil, trezentos e setenta e quatro reais e oitenta centavos), para aquisição de medicamentos e 
itens de primeiros socorros para uso no ambulatório da COCEL, tendo em vista as descrições e 
características contidas no Processo Administrativo de Dispensa de Licitação nº 027/2026, que uma 
vez adotada, deverá seguir a observância do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da 
COCEL, sob pena de inválidos e ineficazes. 
 
COMPANHIA CAMPOLARGUENSE DE ENERGIA, em Campo Largo, Estado do Paraná, 06 de maio de 
2026. 
 

RAFAEL ROGISKI 
DIRETOR PRESIDENTE 

 
SAMIR MOUSSA 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 
 

LUCIANO MARCOS KLOS 
DIRETOR ECONÔMICO FINANCEIRO 

 
HENRIQUE GESSER 
DIRETOR TÉCNICO 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SMF/DRI/DLCTI. 

A Secretaria Municipal da Fazenda, através do Departamento de Rendas 
Imobiliárias - Divisão de Lançamento e Controle dos Tributos Imobiliários, no 

uso das atribuições que lhe são conferidos, vem INFORMAR aos seguintes 

contribuintes acerca de atualização cadastral e/ou cadastro de ofício de terreno(os) 

e/ou unidade(es), lançamento e/ou recálculo de Imposto Predial e Territorial Urbano 

- IPTU e/ou encerramento de seus respectivos processos administrativos: 

 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS  

 

Número Ano Requerente - Nome/Razão Situação 

26333 2026                              LARA SANTOS LIMA ENCERRADO 

26456 2026                          VITORINO BENTO SOARES                    DEFERIDO 

29130 2026 ITAQUI ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS E EMPRESÁRIOS DEFERIDO 

31311 2026  SANDER DA SILVA SIMOES ENCERRADO  

30398 2026 LUIZ FERNANDO MARTINS ALVES ENCERRADO 

27619 2026 MIZAEL PAULA DOS SANTOS ENCERRADO 

21052 2026 IRENE WOZNIAK ENCERRADO  

26007 2026 GERALDO LUIZ MASSUQUETTO DEFERIDO 

23673 2026 RENATO CAMILLO DEFERIDO 

20990 2026 CLAUDETE COELHO DE SOUZA DEFERIDO 

25991 2026 JOÃO DOMINGOS FABRIS DEFERIDO 

15165 2026 DOMINGAS DE ANDRADE FERREIRA INDEFERIDO 

27501 2026 NORIVAL VIDAL DA CRUZ DEFERIDO 

20361 2022 NOVASKI & STADLER SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA ENCERRADO 

27372 2026 BENEDITO CIRSO DE LIMA DEFERIDO 

22991 2026 ELOIR CARLOS SEGURO DEFERIDO 

25196 2026 ROSELI APARECIDA TORRES DA SILVA DEFERIDO 

19832 2026 BENEDITA RIBAS PADILHA INDEFERIDO 

27862 2026 ANDRÉ PEREIRA FERREIRA DEFERIDO 

29760 2026  ORDALIO DE OLIVEIRA DEFERIDO 

21502 2026 ROZALINA CHELA DEFERIDO 

29139 2026 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA DEFERIDO 

26466 2026 IONE HENRIQUES NEVES DEFERIDO 

26132 2026  SUMAIR HOROSZKO SARNIK ENCERRADO 



                                   

 

                                       LANÇAMENTOS TRIBUTÁRIOS  

Lançamento Ano Inscrição Imobiliária / 
Cadastro Imobiliário Contribuinte Cadastro 

Único 

108155    2026 01.01.211.0789.000.013 IRENE WOZNIAK 212849 

50581  2026 01.02.461.0178.000.067  ARTURO CARBAIEDA ALVAREZ  672220  

108408  2026 02.01.080.0077.000.009  ANDRELINE IANHAKI DA SILVA  434345  

108407  2026 02.01.080.0077.000.008  ANDRÉ IANHAKI  709344  

78453  2026 02.01.080.0077.000.007  JOSE MARIA RIBEIRO  241865  

83830  2026 01.03.192.0615.000.001  ALINE TEREZA KUCHAKI  2672146  

                         

 NOTIFICAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

Notifica-se 1036041 - ROSANE MARIA CALIXTRO MARINS que no processo 

26909/2026 foi identificado o pagamento de uma parcela que se encontra cancelada 

em nosso sistema. Dessa forma, orientamos que  seja formalizado o pedido de 

restituição por meio de processo digital, no qual deverá ser informada a conta 

bancária de titularidade do contribuinte para a devida devolução do valor. 

 

 

Número Ano Requerente - Nome/Razão Situação 

26333 2026                              LARA SANTOS LIMA ENCERRADO 

26456 2026                          VITORINO BENTO SOARES                    DEFERIDO 

29130 2026 ITAQUI ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS E EMPRESÁRIOS DEFERIDO 

31311 2026  SANDER DA SILVA SIMOES ENCERRADO  

27493 2026 ARTURO CARBAIEDA ALVAREZ DEFERIDO EM PARTE 

26643 2026  JOSE MARIA RIBEIRO ENCERRADO 

30732 2026  JULIO CESAR ALBERTO ENCERRADO 

29694 2026 AGROPAN - ASSESSORIA  AGRONOMICA, PLANEJAMENTOS 
LTDA DEFERIDO 

28054 2026  AGROPAN - ASSESSORIA  AGRONOMICA, PLANEJAMENTOS 
LTDA DEFERIDO 



1- Para os processos cujos pedidos foram DEFERIDOS, a decisão e documentos anexos 

encontram-se disponíveis para consulta no portal online da prefeitura municipal: processos 

encerrados em até 10 dias, conforme art. 12 do Decreto Municipal n. 70/2022; 

2 - Para os processos em situação de INDEFERIDO ou de DEFERIDO EM PARTE, o 

requerente tem o direito, em um prazo de 30 dias, de interpor recurso administrativo para 

que o processo seja reexaminado em procedimento de segunda instância administrativa, 

conforme art. 152 da Lei Municipal n. 2087/2008; 

3 - Para os processos em situação de PARALISADO, nos termos do art. 2º, parágrafo 2º, do 

Decreto Municipal n. 70/2023, aguarda-se o prazo de 15 dias para a apresentação das 

informações e dos documentos pendentes. Após, poderá implicar no encerramento dos 

autos. 

4 - Para os processos administrativos que resultaram em novos lançamentos tributários 

(re-cálculos), as guias de pagamentos estão disponíveis em anexo aos processos digitais: 

4.1 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. Artigos 83-91 da lei municipal n. 2087/2008 - Código 

Tributário Municipal (CTM). 

4.2 - GUIAS DE PAGAMENTO - Os lançamentos tributários ocorreram mediante processos 

administrativos devidamente protocolados e instruídos. A guias de pagamentos 

encontram-se disponíveis para retirada: (i) autoatendimento do portal da Prefeitura 

Municipal; (ii) presencialmente no Centro de Atendimento ao Cidadão. 

4.3 - IMPUGNAÇÃO: O contribuinte poderá, em até 30 dias após a notificação, protocolar 

impugnação administrativa juntamente a essa municipalidade, conforme preceitua  o CTM. 

Produzam-se os devidos efeitos legais para que chegue ao conhecimento de todos, e 

ninguém possa alegar desconhecimento, expediu-se o presente Edital, publicado em jornal 

oficial na forma da Lei Municipal n. 2087/2008. 

Silvana do Nascimento Antunes 

Departamento de Rendas Imobiliárias. 
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DECRETO Nº 186 de 07 de Maio de 2026

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares no orçamento geral do Município, conforme especifica.

Art. 1º Nos termos do art. 167, inc. VI, da Constituição Federal e art. 43, § 1º, inc. III, da Lei 4.320, de 
17  de  março  de  1964,  bem como o  que  dispõe  a  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  (LDO)  e  Lei  Orçamentária  Anual  
(LOA)  do  exercício  financeiro  corrente,  fica  autorizada  abrir  crédito  nas  formas  de  transferência,  transposição,  
remanejamento ou suplementar, mediante realocação de recursos orçamentários entre unidades do Poder Executivo.

Parágrafo  único.  A  realocação  de  recursos  orçamentários  se  dará  mediante  suplementação  e  
anulação, conforme disposto nos artigos seguintes.

Art. 2º Fica aberto crédito adicional suplementar na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO - PR

Unidade Orçamentária: 02.013 SECRETARIA MUNICIPAL DA ORDEM PÚBLICA
Funcional Programática: 02.013.0006.0181.0009.2035 Atividade:Ações Referente a Gestão da segurança pública, apoio 

técnico e operacional à guarda municipal.
Elemento Despesa Fonte de Recurso

4490520000 - Equipamentos e material permanente 00514-Indenizações Recebidas Por Bens Sinistrados de Outras Áreas
Valor 250.523,00

Unidade Orçamentária: 02.016 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, MODERNIZAÇÃO 
E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

Funcional Programática: 02.016.0004.0126.0026.2019 Atividade:Gestão de Serviços de Tecnologia da Informação
Elemento Despesa Fonte de Recurso

3390400000 - Serviços de tecnologia da informação e 
comunicação - pessoa jurídica

00000-Recursos Livres - Não condicionado

Valor 39.200,00
Unidade Orçamentária: 02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Funcional Programática: 02.010.0012.0122.0001.2084 Atividade:Manutenção da Gestão de Infra Estrutura e do 

Planejamento das Atividades da SME
Elemento Despesa Fonte de Recurso

3190110000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil

00000-Recursos Livres - Não condicionado

Valor 500.000,00
Unidade Orçamentária: 02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Funcional Programática: 02.010.0012.0122.0001.2084 Atividade:Manutenção da Gestão de Infra Estrutura e do 

Planejamento das Atividades da SME
Elemento Despesa Fonte de Recurso

3190110000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil

00000-Recursos Livres - Não condicionado

Valor 376.418,95
Valor total da suplementação 1.166.141,95

Art. 3º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de superávit 
financeiro, excesso de arrecadação ou anulação total ou parcial da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s), no 
mesmo valor do crédito adicional suplementar, e nos seguintes detalhamentos:

I. Excesso de arrecadação, conforme prevê o inciso II do § 1º do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 
de março de 1964, na importância de, nas seguintes fontes de recurso e importância:

Fonte de Recurso
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Excesso 4192103010000000000
Vínculo: 00514 - Indenizações Recebidas Por Bens Sinistrados de Outras Áreas

250.523,00

II.  Anulação  total  ou  parcial  da(s)  dotação(ões)  orçamentária(s)  abaixo  relacionada(s),  conforme  prevê  o  
inciso III do § 1º do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, nas seguintes fontes de recursos e 
importância:

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO - PR

Unidade Orçamentária: 02.027 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
Funcional Programática: 02.027.0004.0131.0001.2048 Atividade:Ações das Atividades de Comunicação Social

Elemento Despesa Fonte de recurso
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 00000-Recursos Livres - Não condicionado

Valor 39.200,00
Unidade Orçamentária: 02.014 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
Funcional Programática: 02.014.0010.0304.0010.2109 Atividade:Ações de Vigilância Sanitária e da Saúde do 

Trabalhador
Elemento Despesa Fonte de recurso

3190110000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 00000-Recursos Livres - Não condicionado
Valor 500.000,00

Unidade Orçamentária: 02.014 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
Funcional Programática: 02.014.0010.0304.0010.2109 Atividade:Ações de Vigilância Sanitária e da Saúde do 

Trabalhador
Elemento Despesa Fonte de recurso

3190110000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 00000-Recursos Livres - Não condicionado
Valor 376.418,95

Valor total da Anulação 915.618,95

Art. 4 - Este(a) DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação.

Campo Largo - Paraná, 7 de maio de 2026

___________________________________
MAURICIO ROBERTO RIVABEM

Prefeito
CPF: 836.772.409-72
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